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    SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, NOVA TRENTO, SC
CNPJ: 95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
Fone: (48) 3267-0380 -  e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD


1. SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras/Licitações


2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:
Nome completo: Emiliana S. D. Zanandrea
E-mail:  contabilidade@samaenovatrento.com.br

3. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para Licenciamento de Sistemas de Gestão Publica  para o Samae de Nova Trento/Sc,  a ser fornecido pela Proponente vencedora, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:

Justifica-se a contratação em decorrência de que através dos respectivos softwares é possível a prestação de serviços essenciais a população em geral pelos servidores públicos e dos processos administrativos do orgão publico. O sistema possibilitará a automação de tarefas, a padronização de procedimentos e o
acesso rápido e seguro às informações, resultando em maior eficiência e produtividade dos servidores públicos;

As atividades e os controles necessários à execução das funções contábeis, financeiras e orçamentárias possuem tal complexidade que é necessário o emprego de um sistema informatizado. Considerando os objetivos de controle expedidos pelas Leis, Normas e Acórdãos do Controle Externo que demandam por planejamento e transparência quanto ao emprego dos recursos públicos, requer-se uma solução que
permita integração entre as áreas e sistemas de apoio relacionados a essas demandas;

O serviço de suporte tem características de serviço de natureza contínua, pois o suporte deve ser prestado com tempestividade e o atendimento das necessidades de suporte é permanente porque a demanda não se exaure com uma única prestação de serviço. Cotidianamente ocorrem requisições de suporte tanto para apoio ao andamento normal das atividades quanto para atender às novas regulamentações e
legislações emanadas bem como para a necessidade de melhorias em funcionalidades sistêmicas com intuito de aumentar a eficiência das áreas, de forma que o suporte para o sistema de gestão publica é essencial;

Justifica-se ainda que a contratação para licença dos aplicativos de gestão publica é por tempo determinado de 02(dois) meses, ate que seja realizado um novo processo de licitação de acordo com a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021






5. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS:
a) Período de realização da Pesquisa:
Iniciado em Fevereiro de 2024

b) Metodologia Aplicada:
O valor de referência foi aferido por meio de
 (	) Média
(	) Mediana
(    ) Menor Preço
( x ) Outra: Cotação em outras entidades publicas

c) Fontes de Pesquisa:
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o D ecreto que estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pela  Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do SAMAE de Nova Trento/SC:
(	) I. Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 
(  ) II. Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);
(   ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de Homologações, Contratos;
(    ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada,	sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
(   ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das  pesquisas não se diferenciem em mais de 6 meses.
(    ) VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital.

d) Análise da Pesquisa:
Informamos que para analises de pesquisa de preço utilizou a pequisa de mercadode outras entidades publicas que possuem serviço igual ou semelhante ao desta autarquia e por se tratar de um serviço continuo e de extreme necessidade para a execução das atividades, e tambem por não haver tempo habil para demais pesquisas, conforme segue a baixos as especificações dos serviços a serem executados:
	ITEM
	[bookmark: _GoBack]QNTD
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	NOVA TRENTO/SAMAE
	CANELINHA
	BIGUAÇÚ

	1
	2
	Mês
	CONTABILIDADE CLOUD
	811,07
	1.800,00
	3.545,48

	2
	2
	Mês
	ALMOXARIFADO CLOUD
	282,65
	450,00
	-

	3
	2
	Mês
	E-SOCIAL
	159,76
	450,00
	484,30

	4
	2
	Mês
	FOLHA DE PAGAMENTO CLOUD
	675,90
	1.500,00
	2.936,79

	5
	2
	Mês
	FROTAS CLOUD
	221,20
	550,00
	1.011,47

	6
	2
	Mês
	COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS CLOUD
	491,56
	685,00
	2.528,00

	7
	2
	Mês
	MINHA FOLHA CLOUD
	203,38
	390,00
	-

	8
	2
	Mês
	PATRIMONIO CLOUD
	221,20
	550,00
	1.067,12

	9
	2
	Mês
	PONTO CLOUD
	307,24
	-
	1.078,82

	10
	2
	Mês
	PROTOCOLO  FLY
	245,78
	940,00
	1.121,78

	11
	2
	Mês
	RECURSOS HUMANOS CLOUD
	405,54
	800,00
	-

	12
	2
	Mês
	DOCUMENTOS 
	684,04
	1.750,00
	-

	13
	2
	Mês
	TESOURARIA CLOUD
	245,78
	485,00
	1.408,69

	14
	2
	Mês
	TRANSPARÊNCIA CLOUD
	330,00
	630,00
	1.018,13

	
	
	
	
	
	
	



	SERVIÇOS TÉCNICOS: SAMAE

	                DESCRIÇÃO
	QTDE
	UND
	VALOR UNITÁRIO  R$
	VALOR TOTAL
 R$

	  1
	SUPORTE TÉCNICO NA SEDE DA CONTRATADA
	   10
	HORA
	110,60
	1.106,00

	TOTAL – SERVIÇOS
	1.106,00




Vigência:
O prazo de vigencia Contratual será de 02 (Dois) meses.

 (*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia.
Obs. Deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) pesquisas de preços.

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA:
            Alta


7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: A partir de FEVEREIRO de 2024

8. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO:
Samae de Nova Trento/SC, rua dos Imigrantes, nº 356, Centro.


9. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:
(    ) Sim - Informar DFD
       ( x ) Não



10. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS:
Serviço Autonomo Municipal de Agua e Esgoto -SAMAE, Rua dos Imigrantes, 356, centro CEP: 88270-000, servidora  Emiliana S. D. Zanandrea, Chefe Dept. Setor de Manutenção.

11. INDICAÇÃO DO	FISCAL DO CONTRATO	OU SERVIDOR	QUE FARÁ	A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA:
Emiliana S. D. Zanandrea – Aux. Administrativo

OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
Não há.

12. ANEXOS:

      A documentação comprobatória contendo a pesquisa de preços, segue anexa a este relatorio.
Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

SAMAE de Nova trento /SC, 07 de Fevereiro de 2024.




                  Emiliana S. D. Zanandrea
            Diretora Setor de Compras/Licitações
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